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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019 
Processo Administrativo nº 1314/2019. 

O Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público Inter-

no, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta nº 100, Centro, Piracanjuba - GO, inscrito no 

CNPJ sob o nº 01.179.647/0001-95, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, , 

com abertura prevista para o dia 22 de maio de 2019, às 08 horas, objetivando a Loca-

ção de Máquina Trator de Esteira, sem operador, para atender as necessidades da Secre-

taria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Piracanjuba, de acordo 

com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I, deste 

Edital. 

O presente certame reger-se-á pelo Decreto Municipal nº 33/2014, pela Lei Federal nº. 

10.520/2002, Leis Complementares nºs 123/06 e 147/14, no que couber, e subsidiari-

amente pela Lei Federal nº. 8.666/1993.  

O caderno de licitações composto de EDITAL e ANEXOS poderá ser adquirido através do 

link “licitações” do website oficial do Município (www.piracanjuba.go.gov.br). QUAIS-

QUER INFORMAÇÕES poderão ser obtidas através do Telefone de nº (64) 3405-4045 

ou email: licitacaopiracanjuba@hotmail.com. 

Os lances verbais iniciarão pelo Pregoeiro logo após o cadastramento de preços unitários 

das propostas apresentadas, ao sistema de Pregão Presencial. 

Os documentos constantes nos envelopes 01 e 02 deverão ser apresentados, preferenci-

almente, na seqüência do Edital bem como ser devidamente enumerados em ordem 

crescente, os quais deverão ser protocolados no Departamento de Apoio da Prefei-

tura de Piracanjuba, no endereço: Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro, Pi-

racanjuba/GO.  

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 
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1. OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objetivo a Locação de Máquina Trator de Esteira, sem 

operador, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú-

blicos do Município de Piracanjuba, de acordo com as quantidades e especificações cons-

tantes no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 

1.2 A Máquina deverá atender as exigências de qualidade observando os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT e INME-

TRO etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do Art. 39, 

inciso VIII da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar desta Licitação pessoas físicas e jurídicas estas legal-

mente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente cer-

tame com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem todas 

às exigências deste edital e seus Anexos. 

2.2 Serão garantidos às microempresas e às empresas de pequeno porte o tratamento 

diferenciado de que tratam o inciso IV e os §§ 3º e 4º do art. 1º, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de setembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 07 de agosto de 2014. 

2.3. Para a participação de Empresas de Grande Porte para os itens destinados a ME ou 

EPP, deverá ser observado os itens 6.8 e 6.9 do Edital. 

2.3.1 As Empresas de Grande Porte para participação nos itens de livre concorrên-

cia deverão apresentar todas as documentações exigidas no Edital. 

2.4 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas. 

2.5 É vedada a participação na presente licitação de empresas: 

2.5.1 Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em li-

quidação; 

2.5.2 Que tenham sido suspensas temporariamente de participarem em licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 7º da 

Lei Federal nº 10.520/02; 
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2.5.3 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração pública, enquan-

to perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

sua reabilitação, nos moldes do art. 87, da Lei 8.666/93; 

2.5.4 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.5.5 Estrangeiras que não funcionem no País. 

2.5.6 Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

2.6 A observância das vedações dos itens 2.5.1; 2.5.2, 2.5.3; 2.5.4; 2.5.5; 2.5.6 são de 

inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento sujeita-se às penalida-

des cabíveis. 

2.7 A participação neste certame sem prévia impugnação implica em aceitação de todas 

as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3 –IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao edital Técnicas ou Jurídicas deverão ser dirigidas ao 

Pregoeiro Oficial, encaminhadas por escrito e protocolizadas exclusivamente no proto-

colo geral da Prefeitura de Piracanjuba/GO, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 

100, Centro, Piracanjuba/GO. 

3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital do Pregão a licitante que não o 

fizer em até o segundo dia útil à data fixada para o recebimento das propostas, nos 

termos do art. 41 § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, bem como responder as questões 

formuladas pelos licitantes. 

3.3.1 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de parti-

cipar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente.  

3.3.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, desde que a alteração proferida implique em alteração 

substancial da proposta.  

3.4 Em nenhuma hipótese serão aceitos envelopes de Propostas e/ou Documentação 

enviados via fax, e-mail, sistema de Correios (Sedex, Carta Comum e ou Carta Registra-

da), ou similares. 
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4 - REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoei-

ro, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo 

deste Edital.  

4.2 O representante a ser credenciado deverá ser distinto para cada licitante e compa-

recerá à sessão, com poderes para ofertar lances de preços e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome da proponente.  

4.3 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 

4.3.1 O credenciamento do representante far-se-á por meio de instrumento públi-

co de procuração ou instrumento particular (obedecendo aos arts. 653 a 666 do 

Código Civil Brasileiro.), sendo que, no caso de instrumento particular, deverá 

constar reconhecimento de firma através de cartório, salvo se o outorgante 

estiver presente no ato de assinatura do instrumento, para os fins do inciso I 

do Art. 30 da Lei Federal nº 13.726/18. 

4.3.2 Cópia do Contrato Social. 

4.3.3 O representante legal ou procurador da empresa licitante deverá identifi-

car-se apresentando cópia do documento oficial que contenha foto. 

4.3.4 Declaração de Ciência de Pleno Cumprimento das Exigências do Edital e 

Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação ao Edital, informando que tem 

ciência, atende e cumpre todas as cláusulas estabelecidas no edital.  Atendendo 

ainda, às exigências relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 

técnica e a qualificação econômico-financeira, conforme exigência prevista no in-

ciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02. (MODELO ANEXO III) 

4.3.4.1 Caso a Declaração de que trata o subitem 4.3.4, não seja apresentada 

no ato do credenciamento, esta deverá ser elaborada pelo representante ou 

procurador de próprio punho durante a realização do certame. 

4.4 A falta ou incorreção dos documentos mencionados no item 4.3, não implicará na 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o pretenso representante 

de se manifestar no oferecimento de lances verbais e nas demais fases do procedimen-

to licitatório.  

4.4.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 

seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propos-

tas e apuração do menor preço. 
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4.5 Caso a licitante seja MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE deverão 

apresentar no ato do credenciamento os seguintes documentos: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Declaração assinada pelo responsável legal em conjunto com o contador da 

empresa, atestando que até a presente data a empresa esta enquadrada no regime 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MODELO ANEXO V). 

c) A não entrega dos documentos solicitados neste item, indicará que a licitante 

optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006.  

4.6 Caso a licitante seja MEI, deverá apresentar no ato do credenciamento os seguintes 

documentos: 

a) Certificado de Condição de Micro empreendedor Individual, com data de expe-

dição não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Documento que comprove a opção do Simples Nacional. A referida consulta de-

verá ser retirada no: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21. 

c) Declaração assinada pelo responsável legal atestando que até a presente data a 

empresa se enquadrada no regime de Micro empreendedor Individual (NÃO FOR-

NECEMOS MODELO). 

4.7 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA:  

4.7.1 Cópia de documento oficial que contenha foto; 

4.7.2 Cópia do CPF; 

4.7.3 Declaração de Ciência de Pleno Cumprimento das Exigências do Edital e 

Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação ao Edital, informando que tem 

ciência, atende e cumpre todas as cláusulas estabelecidas no edital.  Atendendo 

ainda, às exigências relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 

técnica e a qualificação econômico-financeira, conforme exigência prevista no in-

ciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02. (MODELO ANEXO III). 

4.7.3.1 Caso a Declaração de que trata o subitem 4.7.3, não seja apresentada 

no ato do credenciamento, esta deverá ser elaborada pelo representante ou 

procurador de próprio punho durante a realização do certame. 
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4.8 Os documentos necessários à habilitação e credenciamento poderão ser apre-

sentados cópias acompanhadas das originais para autenticação pelo Pregoeiro ou 

por membro da Equipe de Apoio durante a realização do certame. 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser Protocolados 

conforme endereço no Preâmbulo no dia e hora designados para a abertura da sessão 

pública deste certame. Devendo ser apresentada separadamente em 02 envelopes fe-

chados e indevassáveis contendo em sua parte externa além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres respectivamente: 

 

 

 

 

 

5.2 A ausência dos dizeres na parte externa não constituirá motivo para desclassifica-

ção do licitante, que poderá inserir as informações faltantes. 

5.3 Caso ocorra a abertura do envelope nº 02 (Documentos de Habilitação) antes do 

envelope nº 01 (Proposta de Preços), por falta de informação na parte externa dos en-

velopes, será aquele novamente lacrado sem análise do seu conteúdo e rubricado por 

todos os presentes. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Na Proposta de Preço deverá: 

6.1.1 Constar 01 (uma) via impressa em papel timbrado do licitante, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigido com cla-

reza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assi-

nada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente.  

6.1.1.1 As empresas proponentes deverão especificar na proposta de preços 

cada produto, material ou insumo, a marca do produto cotado, sob pena de 

desclassificação. 

6.1.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax 

e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. 

   PREGÃO PRESENCIAL  Nº 17/2019 
       MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO 

 

                    ENVELOPE “01”  
              PROPOSTA DE PREÇOS 
 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE/ NOME 
CNPJ/CPF:............................................................. 
ENDEREÇO:................................................... 
FONE/FAX:..................................................... 
EMAIL: ............................................................ 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 17/2019 
           MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO 

 

                         ENVELOPE “02”  
          DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE/NOME 
CNPJ/CPF:............................................................. 
ENDEREÇO:................................................... 
FONE/FAX:.....................................................  
EMAIL: .................................................. 
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6.1.3 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.1.3.1 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “proposta de 

preços” o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.1.4 A licitante deverá indicar os valores unitários e globais para os produtos, já 

inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao 

objeto.  

6.1.5 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de descontos e/ou de preços, 

ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a desconto e/ou preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe 

a modificação dos termos originais.  

6.3 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação. Havendo divergência entre os valores prevalecerá menor desconto e/ou 

valor. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

6.4 Não serão admitidas posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 

de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza.  

6.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julga-

mento ou ainda os manifestamente inexeqüíveis comparados aos preços de mercado. 

6.6 Obedecendo às determinações dos artigos 47, 48, inciso III e 49, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006, com a redação dada pela Lei Com-

plementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, fica estabelecido que os itens destinados a 

ME e EPP de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA, somente serão admitidas e classifi-

cadas propostas de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas neste Muni-

cípio ou nos Municípios da Região Sul Goiana, desde que haja propostas de pelo menos 

03 (três) fornecedores competitivos, neste certame. 

6.6.1 O Município de Piracanjuba/GO faz parte da Região Sul Goiana, o mapa pode 

ser acessado através do seguinte link 

<http://www.imb.go.gov.br/files/docs/mapas/regioes-de-planejamento/sul.jpg>. 

6.6.2 Inexistindo o mínimo de 03 (três) propostas válidas serão admitidas para os 

itens destinados a ME e EPP as propostas integrais de todas as empresas credenci-

adas. 
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6.7 Não havendo nenhum licitante interessado nos itens destinados exclusivos para ME 

e EPP, estes serão abertos para livre concorrência para Empresas (pessoas jurídicas) 

legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente 

certame com objeto social pertinente e compatível com o certame e que atenderem às 

exigências deste edital e seus Anexos. 

6.8 Os licitantes, participantes como “Pessoa Física”, não terão direito de preferência 

sobre as empresas ME e EPP. 

6.9 As empresas ME e EPP não terão direito de preferência sobre o participante como 

“Pessoa Física”. 

6.10 Se na sessão do Pregão tiverem licitantes participantes como ME, EPP e “Pessoa 

Física”, ambos concorrerão por direito de igualdade. 

6.11 Se na sessão do Pregão tiver licitantes participantes como Empresa de Grande Por-

te, esta não tem direito de preferência sobre as empresas ME, EPP ou “Pessoa Física”. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

7.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

PREÇO POR ITEM observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 

qualidade. 

7.2 Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o Pregoeiro selecionará, 

sempre com base na classificação preliminar as proponentes que tenham apresentado 

as propostas de menor preço por item em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento) àquela de menor valor. 

7.3 Caso não seja verificado no mínimo 03 (três) propostas escritas nas condições do 

estabelecidas neste edital, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes até 

o máximo de 03 (três) propostas.  

7.4 Caso duas ou mais propostas escritas apresentarem valores iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta de lances. 

7.5 Os lances deverão ser formulados em percentuais distintos crescentes e valores de-

crescentes, superiores e inferiores à proposta de menor preço.  

7.6 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente de-

sistente às penalidades constantes neste Edital, salvos erros formais e/ ou materiais jus-

tificados pelos licitantes e aceitos pelo Pregoeiro. 
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7.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, impli-

cará exclusão da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do 

último valor apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.8 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro e-

xaminará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

7.9 Para fins de julgamento das propostas o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em 

conta o critério de menor preço por item, sendo vencedor aquele que apresentar, após os 

procedimentos previstos neste Edital o menor valor por item. 

7.10 Encerrada a primeira etapa de lances o Pregoeiro procederá a classificação prelimi-

nar das propostas. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes Microem-

presas e Empresas de Pequeno Porte preferência à contratação, observadas as Regras da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

7.11 DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

7.11.1 Será desclassificada a PROPOSTA que: 

a) deixar de atender a quaisquer das exigências preconizadas para a corres-

pondente apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) apresentar valor manifestamente inexeqüível; 

d) apresentar valor simbólico ou de valor zero. 

e) apresentar valor manifestamente superior ao praticado no mercado. 

f) deixar de especificar a marca do produto, material ou insumo ofertado. 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 02 

8.1 O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

8.1.1 PESSOA JURÍDICA 

8.1.1.1 QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Certidão de Registro Comercial (no caso de empresa individual); ou 
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b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente re-

gistrado, em se tratando de sociedades comerciais (contrato e última altera-

ção) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de e-

leição de seus administradores, expedido pelo Registro do Comércio ou Jun-

ta Comercial; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Ci-

vil das Pessoas Jurídicas); 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-

geira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para fun-

cionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.  

8.1.1.1.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subi-

tem não precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habili-

tação", caso tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregão. 

8.1.1.2 QUANTO À REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão Negativa 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos relativa ao ICMS); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Conjunta de 

Regularidade Fiscal por Pessoa Física ou Jurídica, por CPF ou CNPJ - Certidão 

Negativa de Débitos) do domicílio ou sede da firma interessada, mediante 

Certidão Negativa expedida pelo Município, ou outra equivalente na forma da 

Lei, com prazo de validade em vigor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (FGTS), através do Certificado de Regularidade ou do documento deno-

minado "Situação de Regularidade do Empregador", demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com prazo 
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de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos enve-

lopes; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistên-

cia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943 e da Lei Federal nº 12.440/11, de 07.07.2011. 

8.1.1.2.1 Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus da-

dos conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente. 

8.1.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no má-

ximo, 90 (noventa) dias anteriores à sessão publica de processamento deste 

certame, ou dentro do prazo de validade constante no documento, ou Certi-

dão de Ações Cíveis,expedida pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado da sede 

da licitante, onde não apresente ações citadas de falência ou recuperação 

judicial. (Comarca da sede da licitante ou todas as Comarcas). 

8.1.1.4 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A Proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica para 

comprovação de aptidão para fornecimento dos objetos desta licitação, atra-

vés de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, para a qual a interessada já tenha fornecido e/ou presta-

do serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. (Caso seja có-

pia, esta deverá estar autenticada, ou deverá ser apresentado o documento 

original ao Pregoeiro, para confirmação da autenticidade). 

8.1.2 PESSOA FÍSICA 

8.1.2.1 QUANTO À REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão Negativa 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos relativa ao ICMS); 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Conjunta de 

Regularidade Fiscal por Pessoa Física ou Jurídica, por CPF ou CNPJ - Certidão 
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Negativa de Débitos) do domicílio ou sede da firma interessada, mediante 

Certidão Negativa expedida pelo Município, ou outra equivalente na forma da 

Lei, com prazo de validade em vigor; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistên-

cia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943 e da Lei Federal nº 12.440/11, de 07.07.2011. 

8.1.2.1.1 Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus da-

dos conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente. 

8.1.2.2 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a) Certidão execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 

8.1.2.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A Proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica para 

comprovação de aptidão para fornecimento dos objetos desta licitação, atra-

vés de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, para a qual a interessada já tenha fornecido e/ou presta-

do serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. (Caso seja có-

pia, esta deverá estar autenticada, ou deverá ser apresentado o documento 

original ao Pregoeiro, para confirmação da autenticidade). 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas 

serão consideradas vencidas 90 (noventa) dias após sua emissão. 

9.2 Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competen-

tes, quanto aos documentos mencionados neste Capítulo, nem cópias ilegíveis, mesmo 

autenticadas.  

9.3 Serão inabilitadas os licitantes que apresentarem em desacordo os documentos 

necessários à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falên-

cia e as que estiverem cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 

87 da Lei n. 8.666/93. 
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9.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da 

Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006).  

9.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, iniciando o prazo no dia seguinte à sessão, prorrogá-

veis por igual período, quando requerido pelo licitante, para a regularização da docu-

mentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões ne-

gativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.5.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.5, impli-

cará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado ao Município de Piracan-

juba/GO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

10. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Manifestada a intenção de recorrer, logo após ser declarado o vencedor da disputa 

de lances, o licitante deverá apresentar por escrito as razões de recurso em 03 (três) 

dias, sob pena de indeferimento, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentarem suas contrarrazões, em igual prazo, que começará a contar do tér-

mino do prazo do recorrente.  

10.1.1 Os memoriais com as razões e contrarrazões dos recursos deverão ser 

protocolizados, exclusivamente, no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 

Piracanjuba/GO, endereço constante do preâmbulo deste edital. 

10.2 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

10.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

10.4 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vence-

dor e homologará o procedimento licitatório.  

10.5 Em nenhuma hipótese serão reconhecidos os recursos ou impugnações envi-
adas por telegrama, correio (Sedex, Carta Comum e ou Carta Registrada), fax, e-mail 
ou similares, nem as peças remetidas após terem vencidos os respectivos prazos 
legais.  
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10.5.1 Nas impugnações e recursos deverão constar telefone e email para contato 
de retorno. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1 A Licitante vencedora não poderá ceder ou transferir o contrato total ou parcial-

mente a terceiros. 

11.2 Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados direta-

mente à empresa que participar da Licitação. Em nenhum caso a Administração negoci-

ará com entidades representadas pelas licitantes. 

12. DOTAÇÃO E RECURSOS 

12.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta 

dos recursos das dotações orçamentárias afetas aos órgãos do Município de Piracanju-

ba/GO, a saber: 

22.07.15.452.1507.2018 3.3.90.39 f.245 – Secretaria de Obras 

13. PRAZO DE FORNECIMENTO, FORMA DE PAGAMENTO E LOCAL DE RECEBI-

MENTO DO OBJETO. 

13.1 A forma de fornecimento, forma de pagamento, prazo, local, execução, recebimento 

e demais informações estão contidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

14. FORMALIZAÇÃO, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO 

14.1 O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da em-

presa, com apresentação, conforme o caso, de procuração, acompanhado de cédula de 

identidade do outorgante e outorgado. 

14.2 O prazo para assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá 

ou não ser aceito pela Administração. 

14.3 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 14.3 ou ha-

vendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 

14.4 O contrato referente ao presente Pregão Presencial, terá seu extrato publicado no 

Placar da Prefeitura e a sua íntegra, será disponibilizada no Site da Prefeitura de Pira-

canjuba/GO (www.piracanjuba.go.gov.br) .  
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14.5 O contrato poderá ser rescindido de pleno direito: 

14.5.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

14.5.1.1 O fornecedor/Contratado não cumprir as obrigações constantes do contrato; 

14.5.1.2 O fornecedor/Contratado der causa a rescisão administrativa do Contrato; 

14.5.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

14.5.1.4  No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade 

da empresa Fornecedora; 

14.5.1.5 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações as-

sumidas pela empresa detentora; 

14.5 Pelo Fornecedor/Contratado quando: 

14.5.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior; 

14.5.2 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas no presente Contrato 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, 

com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, medi-

ante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos 

arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida a conveniência administrati-

va. 

14.6 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 

14.6.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indeniza-

ção de qualquer natureza. 

15. ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 A Licitante consagrada vencedora deverá apresentar na assinatura do Contrato: 

15.1.1 Nota Fiscal ou documento equivalente oficial comprovando que o objeto a 

ser locado é de posse da Licitante ou de seus sócios. 
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15.1.2 Caso o objeto não seja de posse da Licitante , está deverá apresentar Nota 

fiscal ou documento equivalente oficial do Proprietário, juntamente com Contrato 

de Locação entre as partes, com firma reconhecida em Cartório. 

15.2 Caso a Licitante apresente documentação constante nos itens 15.1.1 ou 15.1.2 na 

fase de Habilitação, não será necessário apresentar novamente na assinatura do contra-

to. 

16. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

16.1 O contrato terá sua vigência após sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2019, 

nos termos da Lei nº 8.666/93. 

17. PENALIDADES 

17.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos a Administração poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 

17.1.1 Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e 

indireta do Município de Piracanjuba/GO, pelo prazo de até 02 (dois) anos (Art. 

87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta cometida 

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou 

jurídica que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, 

de 17 de julho de 2002; 

17.1.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e 

gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 

Superior na esfera municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

17.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá 

em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quan-

do for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em do-

cumento fiscal. 

17.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

17.3.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, pre-

cedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data 

do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

17.3.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis 

ou penais cabíveis. 



 
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA 

GESTÃO 2017/2020 
 

Página 17 de 34 
 

17.3.3 A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 

multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notifi-

cação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será 

deduzido das faturas remanescentes. 

17.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato de Locação dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obri-

gação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

17.5 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às pena-

lidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

18. ÓRGÃO GERENCIADOR  

18.1 O Órgão Gerenciador do Contrato a ser firmado mediante a realização do presente 

Pregão Presencial será a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 

de Piracanjuba/GO. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do 

objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento 

quanto aos mesmos. 

19.2 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou jul-

gamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer in-

denização. 

19.3 A Administração (Pregoeiro ou à Autoridade a ela Superior) poderá em qualquer 

fase da licitação promover diligência, que a seu exclusivo critério julgar necessária no 

sentido de obter esclarecimentos ou informações complementares. 

19.4 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampli-

ação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que 

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autori-
dade Superior que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6  Fica assegurado ao Município de Piracanjuba de no interesse da Administração, 
anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da Legislação vigente. 
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19.7 As informações contidas no Termo de Referência deste Edital e constantes nos 

processos, são de total e absoluta responsabilidade do Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, Sr. Marcos Antônio Machado. 

19.8 De acordo com o TCU – Acórdão nº 2389/2006 e 3381/2013 – ambos Plenário, a 
Pregoeiro não pode ser responsabilizado por irregularidade em edital de licitação, já que 
sua elaboração não se insere no rol de competências que lhe foram atribuídas pela Lei nº 
10.520/2002, sendo assim, o Edital só será publicado após o Parecer Jurídico na minuta 
do mesmo, para averiguação de qualquer irregularidade, uma vez que ambos são vincu-
lativos, conforme o Art. 38, § único da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com aos Acór-
dãos nºs 512/03, 462/02, 1.412/03 e 1.616/03 do TCU, ambos de plenário.  

19.9 Constituem como parte integrante e complementar do presente EDITAL, os seguin-

tes elementos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta da Proposta; 

ANEXO III – Modelo sugerido Declaração de Ciência de Pleno Cumprimento das E-

xigências do Edital e Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO V – Minuta do Contrato 

20. DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Piracanjuba/GO, por mais privilegiado que outro 

seja para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvi-

das na esfera Administrativa. 

 

Piracanjuba/GO, aos 08 dias do mês de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Joaquim Bessa de Oliveira Neto 

Pregoeiro Oficial   
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2019 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos necessita de LOCAÇÃO DE MÁQUINA 

TRATOR DE ESTEIRA, sem operador, combustível por conta da contratante, bem como 

peças de desgaste e filtros (ou danos causados pelo operador), ate 31 de dezembro de 

2019, a disposição da Secretaria de Obras para realização de serviço de compactação e or-

ganização de lixo no aterro controlado no município de Piracanjuba. 

A locação poderá ocorrer com Pessoa Jurídica ou Física. 

Tendo em vista a então perda do município da única máquina trator de esteira disposta em 

sua frota, (TRATOR DE ESTEIRA 7D NEW HOLLAND ANO 2013), sendo furtado aos 15 

(quinze) dias do mês de junho do ano 2017, e a não recuperação da máquina até a presente 

data, torna-se inviável o prosseguimento das atividades do Lixão Municipal em sua norma-

lidade, causando impactos imensuráveis ao mesmo, justificando-se a necessidade de loca-

ção do maquinário em caráter emergente. 

A contratação faz-se necessária, já que a locação da máquina do tipo trator de esteira, sem 

operador será destinada à prestação de serviços no aterro sanitário do município de Pira-

canjuba, tendo em vista que é uma alternativa de suprir a demanda de maquinário munici-

pal.  

Os serviços executados através deste equipamento apresentam extrema necessidade, não 

podendo ser interrompidos, uma vez que esse local pode se tornar vulnerável à poluições 

causadas pela decomposição dos resíduos sólidos, tanto no solo, quanto nos lençóis freáti-

cos e no ar. Além dos impactos ambientais, o acúmulo de lixo atrai animais transmissores 

de doenças, como moscas e ratos. 

Os tratores de esteiras são equipamentos de fundamental importância no setor de compac-

tação de lixo doméstico, principalmente nos trabalhos de planificar áreas com grande 
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quantidade de entulhos. Possuem capacidade de tração para terrenos pouco aderentes e 

trabalham em qualquer condição topográfica. 

Destacam-se pela versatilidade também, tanto no campo quanto nos canteiros de obras. O 

diferencial dessas máquinas é a força e a robustez, o que as capacita a revirar áreas profun-

das. Na agricultura, elas atuam em operações como aragem, gradagem pesada (desfazer 

grandes torrões de terra) e subsolagem (lavrar a terra até o subsolo). 

O material rodante conta com rodas motoras dentadas, rodas-guia e correntes que, com 

elos de pinos e buchas, formam as esteiras. Elas se deslocam sobre o solo apoiadas em sa-

patas de aço. A diferença de velocidade entre as esteiras é a responsável pela direção. Os 

tratores de esteiras são divididos em categorias e modelos projetados para desempenhar 

funções específicas. 

É importante conhecer o que cada uma das marcas pode oferecer de acordo com a necessi-

dade de cada usuário. Esse comparativo se atém aos modelos de 07 a 20 toneladas, apro-

ximadamente. 

As especificações técnicas do equipamento a que se refere este Termo de Referência visam 

atender aos requisitos mínimos para garantir um melhor desempenho do maquinário. Para 

tanto, foram considerados critérios como: fator peso/potência, segurança, ergonomia, con-

forto do operador, garantia, e durabilidade.  

2. OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a seleção da melhor proposta para aquisição de servi-

ço de LOCAÇÃO até 31 de dezembro de 2019, de 01 (UMA) MÁQUINA TRATOR DE ES-

TEIRA, deverá estar de acordo com as especificações mínimas constadas na planilha de 

descrição do equipamento. 

3. ESTIMATIVA E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA QTD UND 
VALOR  

SEMANAL 

01 
Locação de Máquina Trator de Es-

teira, sem operador, combustível por 
conta da contratante, bem como peças 

42 semanas 
 

R$ 2.323,60 
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de desgaste e filtros (ou danos causa-
dos pelo operador), até 31 de dezem-
bro de 2019, a disposição da Secretaria 
de Obras para realização de serviço de 
compactação e organização de lixo no 
aterro controlado do município de Pi-
racanjuba. 
*Peso operacional mínimo: 7 toneladas; 
*Lâmina de no mínimo: 2.80 mts; 
*Potência do motor de no mínimo: 6 cilindros;
*Cavalos do motor mínimo: 74 CV; 
*Reservatório de combustível mínimo: 100 lts; 
*Câmbio: mínimo 04 marchas à frente e 02 a ré.

VALOR TOTAL                                                                                            R$ 97.591,20 

A presente contratação destina-se a locação de máquina trator de esteira, sem motoris-
ta; 

A manutenção periódica da maquina correrá por conta do Contratado, tais como, troca 
de lubrificantes, óleo, filtro e quando necessitar reposição de peças e afins. 

No caso de necessidade de manutenção que inviabilize a utilização da máquina, o Con-
tratado deverá disponibilizar outro, com as mesmas características da maquina contra-
tada, enquanto durar a manutenção, num prazo máximo de 48 horas. 

O combustível e o motorista serão de responsabilidade do Município. 

A máquina ficará a disposição Secretaria de Obras e Serviços Públicos, sendo guardada 
em seu pátio, na Garagem Municipal. 

Os serviços serão realizados de segunda-feira a sexta-feira, conforme carga horária dos 
servidores do Município de Piracanjuba. 

A máquina ficará no pátio da Garagem Municipal aos sábados e domingos, sendo vedada 
sua utilização nesses dias pelo Contratante e Contratado. 

O Contratado deverá apresentar Declaração de que é o legitimo proprietário da máquina 
locada. 

4. DA ENTREGA E DO FORNECIMENTO 

A entrega da máquina deverá ser feita no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado 

a partir do recebimento da Requisição/Solicitação/Ordem de Serviço a contar da solici-

tação expedida por servidor da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

O referido maquinário deverá ser entregue na Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Os recebimento e critério de aceitação dos serviços: 
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, em até 02 (dois) dias, para efeito de verifica-
ção da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. Os bens 
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuí-
zo da aplicação das penalidades. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constan-
tes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 02 (dois) 
dias do recebimento provisório, contados do recebimento provisório, após verificação 
da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circuns-
tanciado. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea “b” não ser procedida dentro do 

prazo acima fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini-

tivo no dia do esgotamento do prazo. 

5. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal/Fatura, para o ato de abertura, liquidação e 

pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Piracanjuba. 

 

A CONTRATADA deverá entregar na Secretaria de Obras e Serviços Públicos os a fatura 

correspondente ao valor de locação mensal do trator de esteira conforme contrato. 

 

A fatura deverá conter obrigatoriamente: 

 

a) Data de emissão; 

b) Estar endereçado a Secretaria de Obras e Serviços Públicos no Município 

de Piracanjuba, situado na Rua Moacir Teles Nº 360, Setor Planalto.–  CNPJ nº 

01.179.647/0001-95; 

c) O valor unitário; 

d) O valor total do item; 

e) A especificação da máquina. 

 

O GESTOR do contrato somente atestará o recebimento do item e liberará a(s) Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas. 

O preço contratado será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.  

A conta será paga até 05 (cinco) dias, contados, imediatamente após a data de protocoli-

zação da fatura. 
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O valor a ser pago será o calculado semanalmente pelos trabalhos realizados (por sema-
nalmente entende-se os dias de prestação de serviços que vão de segunda-feira a sexta-
feira), não sendo contados a título de pagamento os sábados e domingos (já que não ha-
verá utilização nesses dias). 

Até 31 de dezembro de 2019, a partir do dia 25/02/19, tem aproximadamente 42 (qua-
renta e duas) semanas. 

O pagamento será realizado conforme o especificado na quantidade de semanas do mês 
trabalhado. Sendo que a cada 04 (quatro) semanas trabalhadas o pagamento será efetu-
ado. Essa informação será repassada pelo Contratante ao Contratado, para a emissão da 
nota fiscal.  

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada eventual 

multa que lhe tenha sido aplicada. 

Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos itens ora contratadas serão intei-

ramente por conta da empresa contratada. 

6. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com materiais serão empenhadas a cargo da Dotação Orçamentária vigente. 

 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do fornecimento do 

presente são oriundos do Tesouro Municipal. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constitui ainda obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA. 

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas; 

b) Substituir o maquinário com eventuais defeitos de fabricação ou que apresentar 

adulteração de qualidade, vícios, defeitos, incorreções e/ou que sofreu eventual 

alteração de suas características prejudicando o bom funcionamento do mesmo, 

quando for o caso, desde que não causada por inconveniência no uso, sem 

qualquer ônus para o município. 

c) A substituição de que trata a alínea anterior deverá ocorrer no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis após o recebimento da notificação formal da Secretaria Obras 

e Serviços Públicos, sujeitando-se, na inobservância, ás penalidades previstas. 

d) Entregar o maquinário adequadamente como solicitado. 

e) Arcar com todas as despesas, enfim todos custos diretos e indiretos, decorrentes 

do fornecimento do produto. 
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f) A contratada deverá instalar o rastreador na maquina. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O Município se obriga: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) Rejeitar o maquinário (Trator de Esteira) que estiver em desacordo com o 

contrato; 

c) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 

d) Emitir as requisições/solicitações dos autos, assinadas pela autoridade 

competente. 

 

 

MARCOS ANTÔNIO MACHADO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2019 

ANEXO II                   

PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/xxxx 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM -SRP 

OBJETO: Locação de Máquina Trator de Esteira, sem operador, para atender as necessi-

dades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Piracanju-

ba, de acordo com as condições, quantidades e especificações contidas no Processo 

Administrativo  - Termo de Referência - Anexo I, deste ato convocatório. 

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente: 

Razão Social/ Nome:  
CNPJ/ CPF:  

Endereço:   

Telefone/Fax:   

Nome do Representante Legal:    

CPF do Representante Legal:    

Forma de Prestação de Serviços: conforme edital 

Prazo de Validade da Proposta: conforme edital 

 

- Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o forneci-

mento do objeto da presente licitação. 

- Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 

no Edital do Pregão Presencial nº xx/xxxx, retro mencionado, bem como verificamos 

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informa-

ções e/ou documentos que dela fazem parte.  

- Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qual-

quer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do 

seu objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA QTD UND 
VALOR  

SEMANAL 

     

Valor Total da Proposta R$ xxxx,xxx 
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Assinatura do representante legal da empresa, sobre carimbo, nome e número da iden-
tidade do responsável. 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em 
papel timbrado da empresa licitante.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2019 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
E PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA/GO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. xx/xxxxx  

Prezados Senhores, 

DECLARO que a empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº ___________________, encontra 

sediada e funcionando na _________________________, por intermédio do seu representante ou pro-

curador. 

DECLARA ao Município de Piracanjuba/GO, que tem ciência, aceita e cumpre todas as condi-

ções estabelecidas no Edital, e que também, atende a todas as condições de habilitação no pro-

cesso licitatório Edital Pregão Presencial nº xxx/xxxx, e se compromete a entregar o objeto que 

lhe forem adjudicados conforme a descrição do Anexo I deste Edital, desconsiderando qualquer 

erro que porventura houver cometido na elaboração da proposta e que, até a presente data, ine-

xistem fatos impeditivos, supervenientes ao cadastramento/habilitação impeditivos do direito 

de licitar para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARA ainda não ter recebido do Município de Piracanjuba/GO, ou de qualquer outra enti-

dade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPEN-

SÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Admi-

nistração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  

DECLARANDO também junto ao Município de Piracanjuba/GO, NÃO EXISTIREM FATOS SU-

PERVENIENTES AO CADASTRAMENTO/HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO DIREITO DE LI-

CITAR, bem como de não estar impedido de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da Adminis-

tração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, assu-

mindo ainda a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo pra-

zo de vigência desta licitação e do Contrato dela proveniente, bem como a obrigação de manter 

as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período.  

DECLARANDO ainda para fins do disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

...................... (local), ... de ............... de ........(data) 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante Carimbo de CNPJ se hou-

ver) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2019 

 

ANEXO IV 

MODELO SUGERIDO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

 

 

  

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço comple-

to], inscrita no  CNPJ  sob  o  nº  [xxxx],  neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  

do  representante  legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF 

sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da  lei, que se enquadra como Microem-

presa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

   O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO É ASSINADA PELO RESPONSÁVEL LEGAL EM CONJUNTO 

COM O CONTADOR DA EMPRESA. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2019 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO N.______20XX. 

 

Contrato de Locação que entre si fazem O 

MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA e a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx na forma abaixo.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, pessoa jurídica de direito público, por-

tadora do CNPJ nº 01.179.647/0001-95, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº. 

100, Centro, na cidade de Piracanjuba/GO, neste ato representado pelo seu Prefeito, SR. 

JOÃO BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG sob nº. xxxxxxxxx e 

do CPF nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade.  

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/ CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, 

com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, Fone: XXXXXXXXXX, Email: XXXXXXXXX, representa-

do por seu Procurador, XXXXXXXXX, brasileiro, portador do CPF n.º XXXXXXXXXX, resi-

dente em Piracanjuba/GO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustados o pre-

sente CONTRATO, conforme autorização constante do Pregão Presencial nº XX/XXXX e 

do Despacho Homologatório e Adjudicatório expedido em XX de XXXXX de 2019, Proces-

so Administrativo n° XXXX/XXXX regulado pelos preceitos de direito público e especial-

mente pela Lei nº 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002, alterações posteriores, supletiva-

mente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, 

bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO  

1.1 Por força deste Contrato a Contratada se compromete e se obriga a 

xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificação contida no TERMO DE REFERÊNCIA, com as 

características técnicas, se maior que a mínima exigida no Edital, marca e especificações 

da proposta vencedora, observadas as condições de julgamento e adjudicação, forma, 
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data e prazos para entrega, atendidas as demais especificações contidas no Edital do 

Pregão Presencial nº xx/xx e condições deste Contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO 

2.1 O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA, para realizar o objeto do pre-

sente contrato, o preço conforme abaixo especificados:   

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA QTD UND 
VALOR  

SEMANAL 
VALOR 
TOTAL 

      

Valor Total da Proposta R$ xxxx,xxx  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2019, sendo rescindido de pleno direito quando do adimplemento da obrigação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA  

4.1 A do objeto desta licitação será de até 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação 

da Unidade requerente. Este prazo somente poderá ser prorrogado mediante solicitação 

escrita, fundamentada e aceita pelo requisitante. 

4.2 O produto, objeto desta licitação deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, após a solicitação através de Pedido de Fornecimento carim-

bada e assinada. 

4.3 A não entrega do objeto desta licitação, será motivo de aplicação das penalidades 

previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório 

do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como incluso nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser entregues no 

Município de Piracanjuba sem ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1 A forma de pagamento será de 05 (cinco) dias, após a protocolização da Nota Fiscal 

com respectivos boletos, entregue na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

de acordo com a Cláusula Quarta - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA. 

5.1.1 Sendo o valor total do contrato de R$  xxxx (xxxx). 
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5.2 A Nota Fiscal ou Fatura, deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Piracan-

juba/GO. 

5.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contra-

tada, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização 

financeira. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO  

6.1 O preço do objetos do presente certame serão fixos e irreajustáveis até o adimple-

mento do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1  O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Receber provisoriamente dos produtos, disponibilizando local, data e horário; 

a.1) Provisoriamente, a partir da entrega, em até 02 (dois) dias, para efeito 
de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 
da proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste termo de referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena-
lidades. 

a.2 ) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especifi-
cações constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que 
se dará em até 02 (dois) dias do recebimento provisório, contados do rece-
bimento provisório, após verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado. 

a.3) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea “a.2” não ser proce-

dida dentro do prazo acima fixado, reputar-se-á como realizada, consuman-

do-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos rece-

bidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7.2 O CONTRATADO se obriga a: 

a) Fazer a entrega do produtos em local e dia solicitado pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos, em conformidade com o Item I do Edital do Pregão 

Presencial nº. 17/2019  

b) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente;  

c) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que a-

companhará a entrega das locações para verificação da qualidade e origem dos 

mesmos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a fi-

nalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;  

d) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e mu-

nicipal, as normas da Prefeitura;  

e) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumpri-

mento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo 

serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter li-

cenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;  

f) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e 

demais legislações pertinentes.  

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, os 

quais serão discriminados na respectiva Nota de Empenho, na seguinte dotação:  

22.07.15.452.1507.2018    3.3.90.39    f. 245 – Secretaria de Obras 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato poderá, garantida a prévia defesa, apli-

car à Contratada as sanções previstas, sendo: 

9.2 O Contratado será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União, Es-

tados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na entrega dos  produtos; 
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c) falhar no fornecimento do objeto e na prestação da garantia; 

d) fraudar no fornecimento do objeto e na prestação da garantia; 

e) comportamento inidôneo; 

f)  declaração falsa; 

g) fraude fiscal. 

9.3 Para os fins da letra “e” reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos arti-

gos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993; 

9.4. Para condutas descritas nas letras os itens a, d, e, f, e g serão aplicadas multa de no 

máximo 30% do valor do contrato empenhado. 

9.5 Para os fins das letras “b” e “c” serão aplicadas multas nas seguintes condições: 

9.5.1 1% (um por cento) do valor unitário do bem, por dia e unidade em atraso na 

entrega, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor unitário do bem, o que 

configurará a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão u-

nilateral da avença. 

9.5.2 0,5% (cinco décimos por cento) do valor unitário do equipamento, por dia ú-

til de atraso e por equipamento, no caso descumprimento dos prazos para manu-

tenção corretiva, até o limite do valor do equipamento, o que, à exceção de razão 

devidamente fundamentada e aceita pela Contratante, configurará a inexecução 

parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

9.5.3 até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado no caso de inexe-

cução parcial da obrigação assumida; 

9.5.4 30% (trinta por cento) do valor adjudicado no caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

9.6 Após o vigésimo dia de atraso, a Contratante poderá cancelar a nota de empenho, 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida; 

9.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário 

da nota de empenho; 

9.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho o-

brigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da comu-

nicação oficial; 

9.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo beneficiário 

da nota de empenho à Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ati-

va; 
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9.10 A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido, a impedirá 

de participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, 

bem como, resultará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da pro-

posta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO  

10.1 O presente Contrato será rescindido: 

a)  ordinariamente, por sua completa execução; 

b) excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei nº 

8.666/93.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução 

total ou parcial do Contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de inde-

nização, sujeitando-se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 

Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Piracanjuba/GO, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução deste Contrato, com renúncia das partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo, lavrado 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinam as partes abaixo. 

Piracanjuba, -------/---------------------------   de 201x. 

______________________________                               ______________________________ 

       Contratante                                   Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1) __________________________________ CPF: ________________________________ 

2) __________________________________ CPF: ________________________________ 


